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OBJETIVA




Concursos Ltda.


CONCURSO PÚBLICO - MUNICÍPIO DE FAXINAL DO SOTURNO

PARECER DA BANCA EXAMINADORA

CARGO: CONTADOR

QUESTÃO 28
GABARITO PRELIMINAR: B

Para fins de avaliação dos estoques, determinada empresa utilizava o critério PEPS (primeiro que entra, primeiro que sai). Considerando as tendências de leve aumento nos preços de mercado, optou por mudar o critério de controle de estoques para a Média Ponderada Móvel. Qual o efeito dessa alteração em relação ao valor dos estoques e ao lucro, respectivamente?

a) Aumenta; diminui.

b) Diminui; diminui.

c) Diminui; aumenta.

d) Aumenta; aumenta.

Tendo em vista o pedido de recurso impetrado, manifesta-se a Banca expondo o que segue:

Preliminarmente, será importante referenciar que o recorrente apenas reclama que o conteúdo da presente questão não constou no Edital de Concurso.

Faz-se necessário citar que o conteúdo da questão está inserido no tópico 1) Contabilidade Geral, item d) Escrituração: disposições legais e de acordo com a obra IUDÍCIBUS, S.; MARTINS, E.; GELBCKE, E.R.  e SANTOS, Ariovaldo dos. Manual de Contabilidade Societária – Atlas - FIPECAFI – FEA – USP/SP (página 109), conforme segue:

Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Contabilidade Geral: a) Conceito, princípios contábeis. b) Contas: conceito, função, funcionamento, teoria das contas, classificação das contas. c) Plano de Contas: conceito, finalidades, características, planificação contábil. d) Escrituração: objeto, classificação, disposições legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. 

(...)

Referências Bibliográficas:

· BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 183).

· BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.

· BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. 

· BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

· BRASIL. Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994. Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e dá outras providências.

· BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

· BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações.

· FAXINAL DO SOTURNO. Lei Orgânica do Município, de 02/04/1990. 

· FAXINAL DO SOTURNO. Lei Municipal n° 1.350, de 15/06/2001 e alterações. Reestrutura o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

· Código de Ética Profissional.

· ALBUQUERQUE, Claudiano Manoel de; FEIJÓ, Paulo Henrique; MEDEIROS, Márcio Bastos. Gestão de finanças públicas. Estefânia Rodrigues.

· ANGÉLICO, J. Contabilidade Pública. Atlas.

· BRANCO, J.C. FLORES, P.C. A Organização do Sistema de Controle Interno Municipal. CRC/RS. 

· KOHAMA, H. Balanços Públicos - Teoria e Prática. Atlas.

· IUDÍCIBUS, S.; MARTINS, E.; GELBCKE, E.R.  e SANTOS, Ariovaldo dos. Manual de Contabilidade Societária – Atlas - FIPECAFI – FEA – USP/SP. (...) [grifo nosso]

Portanto, a questão está de acordo com os conteúdos programáticos e referências bibliográficas indicados no Edital de Concurso.

CONCLUSÃO: RATIFIQUE-SE o gabarito preliminar.

É o parecer, S.M.J.

Porto Alegre, 27 de outubro de 2010.

OBJETIVA Concursos LTDA.

CONCURSO PÚBLICO - MUNICÍPIO DE FAXINAL DO SOTURNO

PARECER DA BANCA EXAMINADORA

CARGO: CONTADOR

QUESTÃO 29
GABARITO PRELIMINAR: A

No que diz respeito aos critérios de avaliação dos ativos, o inciso primeiro do artigo 183 da Lei 6.404/76 define que, no balanço patrimonial, as aplicações em instrumentos financeiros, inclusive derivativos, e em direitos e títulos de créditos, classificados no ativo circulante ou no realizável a longo prazo, serão avaliados segundo critérios como:

I - Valor de mercado ou valor equivalente, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda. 

II - Valor justo, quando se tratar de aplicações destinadas à negociação ou disponíveis para venda.

III - Valor de custo de aquisição ou valor de emissão, atualizado conforme disposições legais ou contratuais, ajustado ao valor provável de realização, quando este for inferior, no caso das demais aplicações e os direitos e títulos de crédito. 

Estão CORRETOS: 

a) Somente os itens II e III.

b) Somente os itens I e II.

c) Somente os itens I e III.

d) Todos os itens.

Tendo em vista o pedido de recurso impetrado, manifesta-se a Banca expondo o que segue:

Preliminarmente, será importante referenciar que o recorrente apenas reclama que o conteúdo da presente questão não constou no Edital de Concurso.

Faz-se necessário citar que o conteúdo da questão está inserido no tópico 1) Contabilidade Geral, item d) Escrituração: disposições legais e de acordo com a obra IUDÍCIBUS, S.; MARTINS, E.; GELBCKE, E.R.  e SANTOS, Ariovaldo dos. Manual de Contabilidade Societária – Atlas - FIPECAFI – FEA – USP/SP (página 197 e página 34 do suplemento), conforme segue:

Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Contabilidade Geral: a) Conceito, princípios contábeis. b) Contas: conceito, função, funcionamento, teoria das contas, classificação das contas. c) Plano de Contas: conceito, finalidades, características, planificação contábil. d) Escrituração: objeto, classificação, disposições legais, livros de escrituração, formalidades na escrituração contábil. 

(...)

Referências Bibliográficas:

· BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 183).

· BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.

· BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. 

· BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

· BRASIL. Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994. Altera dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e dá outras providências.

· BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

· BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações.

· FAXINAL DO SOTURNO. Lei Orgânica do Município, de 02/04/1990. 

· FAXINAL DO SOTURNO. Lei Municipal n° 1.350, de 15/06/2001 e alterações. Reestrutura o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município.

· Código de Ética Profissional.

· ALBUQUERQUE, Claudiano Manoel de; FEIJÓ, Paulo Henrique; MEDEIROS, Márcio Bastos. Gestão de finanças públicas. Estefânia Rodrigues.

· ANGÉLICO, J. Contabilidade Pública. Atlas.

· BRANCO, J.C. FLORES, P.C. A Organização do Sistema de Controle Interno Municipal. CRC/RS. 

· KOHAMA, H. Balanços Públicos - Teoria e Prática. Atlas.

· IUDÍCIBUS, S.; MARTINS, E.; GELBCKE, E.R.  e SANTOS, Ariovaldo dos. Manual de Contabilidade Societária – Atlas - FIPECAFI – FEA – USP/SP. (...) [grifo nosso]

Portanto, a questão está de acordo com os conteúdos programáticos e referências bibliográficas indicados no Edital de Concurso.

CONCLUSÃO: RATIFIQUE-SE o gabarito preliminar.

É o parecer, S.M.J.

Porto Alegre, 27 de outubro de 2010.

OBJETIVA Concursos LTDA.

CONCURSO PÚBLICO - MUNICÍPIO DE FAXINAL DO SOTURNO

PARECER DA BANCA EXAMINADORA

CARGO: PSICÓLOGO

QUESTÃO 16
GABARITO PRELIMINAR: D

Em conformidade com as Noções de Cidadania e de Consciência Ecológica, responder às

questões nº 16 e nº 17.

Cidadania, o direito a ter direitos na clássica visão de Hanna Arendt, é um conceito técnico para as ciências jurídicas.

Com relação ao acesso da cidadania à justiça, é CORRETO afirmar que: 

a) A constituição de 1988 não acreditou na solução judicial dos conflitos.

b) A pouca necessidade de documentação aproxima o queixoso da Justiça.

c) Apesar da pobreza, existe uma facilidade na comunicação do injustiçado com o seu advogado.

d) Ninguém consegue, no Brasil, aproximação com o juiz, sem a intermediação do advogado.

Tendo em vista o pedido de recurso impetrado, manifesta-se a Banca expondo o que segue:

Preliminarmente, será importante referenciar que o recorrente apenas discorda quanto a opção “d” ser a correta, reclamando ser a opção “c” a correta. Para os demais itens, a decisão imposta pelo gabarito preliminar está de acordo com a posição do mesmo.

O candidato alega que “considerando o exercício da cidadania no acesso à Justiça, existem muitos exemplos de meios de acesso ao Judiciário, exercitando o cidadão seu direito de ação, como o Juizado Especial, regido pela Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995” [grifo nosso], na qual dispõe não ser obrigatório o acesso à Justiça por meio de advogado em causas até 20 (vinte) salários mínimos, sendo facultativa a sua assistência. Sendo assim, a alternativa “d” estaria incorreta.

A alternativa “d”, constou na prova, conforme segue

Ninguém consegue, no Brasil, aproximação com o juiz, sem a intermediação do advogado.

Será importante que se traga à baila que a alternativa em comento (d) se refere a ninguém conseguir “aproximação com o juiz, sem a intermediação do advogado” e o recorrente traz em seu reclame a discussão do acesso do cidadão ao judiciário.

Na verdade, o mesmo centra seu pedido destacando que nos Juizados especiais há o acesso ao judiciário para os casos previstos na legislação própria. Mas, destacamos que concordamos com a alusão feita: é verdade que o acesso via juizado especial tem mostrado mais facilidade de acesso ao judiciário, apenas, será importante frisar que ali não há aproximação com o juiz, uma vez que a atuação nestes processos é de um juiz leigo, que profere julgamento apenas enquanto atividade meramente intelectiva. Com todo o respeito que o assunto impõe, temos que o juiz leigo, assim como o perito, são auxiliares do juízo, não têm poder jurisdicional. Sua competência é: conciliar, instruir, arbitrar e conduzir o processo, visto que a sentença caberá ao Juiz togado homologar.

Esta elucidação apenas serve para demonstrar que a alternativa “d” está correta ao afirmar que a aproximação com o Juiz a ninguém é dada, a não ser com a intermediação do advogado.

Com relação a alternativa “c” o candidato alega ser a correta, pois “no que exemplifica pela atuação das Defensorias Públicas Estatais e da União, como também pela presença, cada vez mais atuante, das Assistências Judiciárias Gratuitas de universidade públicas e particulares. Por meio destes órgãos, o cidadão pobre pode ser assistido por um advogado em qualquer âmbito de atuação do Direito, principalmente no sentido de propor e acompanhar ações sem ter de pagar um advogado, de acordo o inciso LXXIV da Constituição Federal”.

A alternativa “c”, constou na prova, conforme segue:

Apesar da pobreza, existe uma facilidade na comunicação do injustiçado com o seu advogado. 

Deve-se destacar que a alternativa não se refere ao acesso aos órgãos, citado pelo candidato, mas sim, à dificuldade da “comunicação do injustiçado com o advogado”, mesmo que o acesso seja gratuito. A pobreza gera uma dificuldade, e não facilidade como é citado na questão, e essa dificuldade de comunicação é percebida na burocracia das repartições públicas, no pequeno número de Defensores Públicos atuando, nas imensas filas que se formam desde a madrugada, para retirada de senhas para atendimento, no problema de locomoção até o lugar em que terá o encontro com o seu advogado/Defensor Público, estas, dentre outras dificuldades que a pobreza gera para a comunicação com o advogado.

Portanto, a única alternativa que contempla a resposta correta é “d”.

CONCLUSÃO: RATIFIQUE-SE o gabarito preliminar.

É o parecer, S.M.J.

Porto Alegre, 27 de outubro de 2010.

OBJETIVA Concursos LTDA.
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